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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 2/2024

Homologa o Decreto do Poder Executivo nº 4.874, que altera o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

 

 

Art. 1º Em conformidade com o art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020, homologa o Decreto do Poder 
Executivo nº 4.874, de 16 de fevereiro de 2024, que altera o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 6 de março de 2024.

 

 

Deputado Ademar Luiz Traiano 
Presidente

 

Deputado Alexandre Curi 
1º Secretário

 

Deputada Maria Victoria 
2ª Secretária
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JUSTIFICATIVA

 

Objetiva-se homologar o Decreto do Poder Executivo nº 4.874, de 16 de fevereiro de 2024, que altera o Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 

A edição deste Decreto Legislativo, solicitada pelo Poder Executivo por meio da Mensagem nº 11/2024, faz-se 
necessário em cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 06/03/2024, às 15:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 06/03/2024, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 10:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2 e o código 

CRC 1B7D0A9C7A4B8AC
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INFORMAÇÃO Nº 14517/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de março de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2024.

 

 

Curitiba, 11 de março de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 15:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14517 e o 

código CRC 1F7F1C0F1F8D2EC
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INFORMAÇÃO Nº 14521/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 11 de março de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 15:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14521 e o 

código CRC 1C7A1C0D1F8E2AB
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DESPACHO - DL Nº 9299/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/03/2024, às 18:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9299 e o 

código CRC 1B7D1E0E1D8B4EB
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ANEXO Nº 1532/2024

PARECER

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2024

AUTORIA: COMISSÃO EXECUTIVA

 

Homologa o Decreto do Poder Executivo nº 4.874, que altera o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação.

 

PREÂMBULO:

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Comissão Executiva, autuado sob o nº 2/2024, recebido 
através da Mensagem nº 11/2024, objetiva homologar o Decreto do Poder Executivo nº 4.874, que altera o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

Na justificativa, esclarece que o decreto objetiva promover alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, no que tange 
à isenção do imposto nas saídas de veículos automotores novos, quando adquiridos por pessoa com deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autista, diretamente ou por intermédio de representante legal, 
a fim de majorar o preço máximo do automóvel comprado e contemplado pelo referido benefício.

FUNDAMENTAÇÃO:

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projeto de decreto legislativo, verifica-se que o projeto encontra amparo no 
art. 162, inciso II do RIALEP.
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Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá: 

II – à Comissão ou à Mesa da Assembleia;

 

Quanto à possibilidade Regimental da propositura da medida em exame, verifica-se a redação do Art. 159, §3º, X, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, conforme segue:

 

Art. 159. A Assembleia exerce a sua função Legislativa por via de projetos de 
lei, de resolução e de decreto legislativo, bem como de propostas de emenda à 
Constituição.

§ 3º Os projetos de decreto legislativo destinam-se a regulamentar as matérias 
de competência exclusiva da Assembleia que não estejam definidas como 
matéria de projeto de resolução, tais como:

X - autorização para matérias que exigem a manifestação da Assembleia 
Legislativa, em obediência aos preceitos constitucionais e legais.

Sendo assim, o Decreto Legislativo é cabível para a Homologar o Convenio ICMS, nos termos da Lei 20.374, de 29 de 
Outubro de 2020, conforme se observa:

Art. 4º Para os efeitos do disposto no art. 4º da Lei Complementar Federal 
n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, os convênios sobre isenção, incentivos e 
benefícios fiscais referentes ao imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação serão objeto de 
internalização por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser 
submetido, em todo e qualquer caso, à apreciação da Assembleia 
Legislativa, que deliberará e publicará o Decreto Legislativo 
correspondente nos dez dias seguintes ao recebimento.

Sendo assim, verifica-se o cabimento do Projeto de Decreto Legislativo, razão pela qual, opina-se pela aprovação da 
presente proposição ante a sua Constitucionalidade e Legalidade.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.
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Curitiba, 19 de março de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Relator

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2024, às 12:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1532 e o 

código CRC 1E7E1C0F9B4D7DD
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INFORMAÇÃO Nº 14739/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2024, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 19 de março de 
2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de março de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/03/2024, às 16:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14739 e o 

código CRC 1F7B1B0F9C6B2FC
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DESPACHO - DL Nº 9414/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2024, às 13:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9414 e o 

código CRC 1D7D1A0A9E6C2CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 162/2024

HOMOLOGA O DECRETO DO PODER EXECUTIVO Nº 4.874, QUE ALTERA 
O REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO.

 

RELATÓRIO

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, que teve autoria na Mesa Executiva da Assembleia Legislativa e 
tem por objeto legislativo homologar decretos do Governo do Estado sobre procedimentos de lançamento de 
cobranças tributárias de ICMS em veículos destinados à venda para PCD no Estado.

 

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Decreto Legislativo em análise recebeu parecer favorável, 
tendo sido aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao 
disposto no artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição de receita ou da despesa pública, Regimento Interno 37 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual;

II – as atividades financeiras do Estado; 
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III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes políticos estaduais, 
incluindo os secretários de Estado, os magistrados e os membros do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Sendo a iniciativa do Executivo respeitada, e com fidelidade às funções regimentais, sendo também clara a 
função dessa comissão parlamentar, segue-se com a análise de eventuais impactos financeiros ou orçamentários. 

 

Ora, o presente PDL, tem por objetivo homologar decreto estadual já aprovado, sem dessa forma, impor 
impacto financeiro e orçamentário aos cofres estaduais; veja-se que o presente PDL tem por objeto tão somente 
homologar decisão administrativa que, esta sim, tem impacto financeiro que, contudo, já está suportado e previsto nos 
termos da declaração do ordenador de despesa acostada aos autos, estando portanto o PDL em plena adequação aos 
dizeres da Lei de Responsabilidade fiscal, não havendo óbice desta comissão ou outro fator qualquer que imponha a 
desaprovação.

 

Visto a análise constitucional de legalidade trazida pela egrégia CCJ, esta comissão também pugna pela 
legalidade e aprovação do presente projeto.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista a adequação 
dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.
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Curitiba, 01 de abril de 2024

 

 

Dep. MARCIO PACHECO 

PRESIDENTE 

 

Dep. ADÃO LITRO

RELATOR

DEPUTADO ADÃO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 11:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 162 e o 

código CRC 1B7E1E2F0D6F7CD
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INFORMAÇÃO Nº 15523/2024

 

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2024, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 1º de abril de 
2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Curitiba, 7 de maio de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/05/2024, às 11:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15523 e o 

código CRC 1B7F1F5D0F9B1DB
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DESPACHO - DL Nº 9822/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/05/2024, às 12:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9822 e o 

código CRC 1E7B1E5A0E9E1FB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

OFÍCIO Nº 9/2024

AUTORES:PODER EXECUTIVO

EMENTA: 

MENSAGEM N º 11/24 - ENCAMINHA PARA HOMOLOGAÇÃO O TEXTO DO 

DECRETO N° 4.874, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024, O QUAL OBJETIVA 

PROMOVER ALTERAÇÃO NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES RELATIVAS Á CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - RICMS NO QUE TANGE À 

ISENÇÃO DO IMPOSTO NAS SAÍDAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

NOVOS, QUANDO ADQUIRIDOS POR PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, 

VISUAL, MENTAL SEVERA OU PROFUNDA, SÍNDROME DE DOWNOU 

AUTISTA, DIRETAMENTE OU POR INTERMÉDIO DE REPRESENTANTE 

LEGAL, A FIM DE MAJORAR O PREÇO MÁXIMO...



PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 11/2024 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do  art.  40  da Lei n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, que dispõe 

sobre a exigência da submissão de ato do Chefe do Poder Executivo à apreciação 

da Assembleia Legislativa, encaminho, para homologação por Vossas Excelências, 

o texto do Decreto n° 4.874, de 16 de fevereiro de 2024, o qual objetiva promover 

alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas á Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS no que tange à isenção do imposto nas 

saídas de veículos automotores novos, quando adquiridos por pessoa com 

deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de  Down  ou autista, 

diretamente ou por intermédio de representante legal, a fim de majorar o preço 

máximo do automóvel comprado e contemplado pelo referido beneficio. 

Observa-se que o Decreto do Poder Executivo é o instrumento jurídico 

adequado para dispor sobre isenções, incentivos e benefícios fiscais, desde que 

devidamente homologado pela Assembleia Legislativa com a expedição de 

respectivo Decreto Legislativo. 

Ainda, considerando o previsto no parágrafo único do  art.  4° da Lei n° 20.374, 

de 2020, ressalta-se que a ausência de deliberação pelo Poder Legislativo acerca do 

referido decreto, pelo prazo de dez dias, importará em ratificação do convênio de 

forma tácita. 

Diante de tal fato e da exigência legal, requer-se a expedição de Decreto 

Legislativo, garantindo a homologação do Decreto n° 4.874, de 2024. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  21.538.972-3 

- A DA ra lei ra no expediente. 
li — I para vidéncias 

11.4R -624 

Presi ente. 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO  

man LA mu  tu)  ?Hai 
110 LI 4 13 7 4  

Altera o Regulamento do ICMS para modificar os 
critérios de isenção do imposto nas saídas interna 
e interestadual de veiculo automotor novo, quando 
adquirido por pessoa com deficiência física, visual 
mental severa ou profunda, síndrome de  Down  ou 
autista, diretamente ou por intermédio de 
representante legal. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, o disposto no  art.  

3° da Lei n° 11.580, de 14 de novembro de 1996, no  art.  4° da Lei n° 20.374, de 

29 de outubro de 2020, e considerando o Convênio ICMS 147, de 29 de setembro 

de 2023, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária — 

Confaz, e o contido no protocolo n° 21.538.972-3, 

DECRETA:  

Art.  1° Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 

7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração: 

Alteração 914° A nota 4-A do item 172 do Anexo V passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

4-A. ao  veiculo automotor novo, cujo prego de venda ao consumidor 

sugerido pelo fabricante for superior ao valor de que trata a subnota 2.1 

deste item, desde que este preço sugerido não ultrapasse a R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais), incluidos os tributos incidentes, se-

rá aplicada a isenção parcial do ICMS, limitada 5 parcela da operação 
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Curitiba, em 

Repúbllca--- 

DAR 61ANA 

PARANA- 
GOVERNO DO ESTADO  

MAO H PAM 
1111111 L.1  4 87 4  

no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), sendo vedado o fraciona-

mento da nota fiscal (Convênios ICMS 204/2021 e 147/2023).  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

16 FEY de 2024, 203° da Independência e 136° da 

JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado em exercício Chefe da Casa Civil 

RENE DE OLIVEIRA GARCIA  JUNIOR  

Secretário de Estado da Fazenda 

CRNAM* 

2  
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